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PROCESSO

Sócrates dá comissão
dedez porcento ao amigo
ACUSAÇÃOO Ministério Público diz que antigo primeiro ministro deu 2 5 milhões de euros a Santos Silva por este ter cedido
as contas bancárias para a receção de luvas DINHEIROO Compensação foi calculada combase em 25 milhões de euros
ANTÓNIO SÉRGIO AZENHA

José Sócrates terá dado aCarlos Santos Silva segun
do o Ministério Público

uma comissão de quase 10 por
o amigo ter cedido as suas con
tas bancárias para a circulação
das luvas que terá recebido do
Grupo Espírito Santo GES do
Grupo Lena e do empreendi
mento de Vale do Lobo No to

tal segundo a acusação da Ope
raçãoMarquês Santos Silva re
cebeu do antigo primeiro mi
nistro uma compensação de 2 5
milhões de euros

A acusação deixa claro que
José Sócrates e Carlos Santos

Silva acordaram entre si que
que o primeiro possibilitaria ao
segundo como forma de com
pensação de todos os serviços
prestados e conforme a conve
niência daquele último arguido
a utilização no seu próprio inte
resse de umapercentagem so
bre os montantes feitos circular
pelas contas bancárias que o
mesmo Carlos Santos Silva titu
lava

O Ministério Público precisa
que tal retribuição poderia
atingir um montante aproxi
mado a 10 sobre a totalidade

dos fundos que passaram por
contas pessoalmente tituladas
pelo arguido Carlos Santos Sil

va incluindo os fundos repa
triados da Suíça e os lucros dis
tribuídos pelaXLM empresa de
Santos Silva sendo portanto
calculada combase nummon
tante total de cerca de 25 mi

lhões de euros excluídos os ga
nhos financeiros gerados
Santos Silva disponibilizou

também segundo a acusação
sociedades offshore que eram
titulares de contas bancárias na

Suíça onde estava depositado o
dinheiro e elaborou contratos e
documentos para a realização
de operações financeiras No
essencial segundo oMinistério
Público Sócrates terá recebido
entre 2006 e 2015 luvas de 34
milhões de euros Uma parte
deste dinheiro diz respeito aga
nhos comjuros

PORMENORES

Verbas em 2010 e 2011
Carlos Santos Silva recebeu a
comissão por ter ajudado Só
crates segundo o Ministério
Público em 2010 e 2011 125 mil
euros no primeiro caso e 2 375
milhões de euros no segundo
no total de 2 5 milhões de euros

Prejuízo ao Estado
Por não ter declarado os 2 5 mi
lhões de euros ao Fisco o Mi
nistério Público acusou Carlos
Santos Silva de ter causado ao
Estado um prejuízo em sede de
IRS de 1 5 milhões de euros in
cluindo juros

Milhões vindos da Suíça
No final de 2010 Carlos Santos
Silva aderiu ao Regime Excecio
nal de Regularização Tributária
RERT II que foi aprovado pelo
Governo de Sócrates Entre ou
tubro de 2010 e abril de 2011 o
empresário repatriou para Por
tugal mais de 23 4 milhões de
euros

Proprietário da fortuna
OMinistério Público considera

que apesar de o dinheiro repa
triado da Suíça estar em nome
de Carlos Santos Silva o verda
deiro dono dos 23 4 milhões de
euros é José SócratesOantigo
primeiro ministro já negou ser o
dono do dinheiro
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Salgado visto
como o principal
corruptor
Ricardo Salgado é consi

derado no âmbito da acu
sação daOperaçãoMar
quês o principal agente
corruptor de José Sócrates
O antigo primeiro minis
tro terá recebido segundo
oMinistério Público mais
de 26 milhões de euros em

luvas comorigem no GES
O Governo de Sócrates terá
tomado decisões embene

fício do GES emnegócios
da PT como a venda da
Vivo e a compra da Oi

Queda do BES dispara fuga de capital
Menos de ummês após o

Banco de Portugal ter aplica
do amedida de resolução no
BES no início de agosto de
2014 Carlos Santos Silva co
meçou a retirar o dinheiro
desse banco e a colocá lo

noutras instituições financei
ras Segundo a acusação do

Ministério Público essas ope
rações foramacordadas entre
Sócrates e Santos Silva

Entre 22 de agosto e 19 de se
tembro desse ano o amigo do
antigo primeiro ministro co
locou nove milhões de euros
no BPI e 500mil euros na

CGD banco público

Dever de informar sobrepõe se
A presidente do Conselho

Deontológico CD do Sindicato
dos Jornalistas São JoséAlmei
da considera que a divulgação
de imagens dos interrogatórios
a José Sócrates a outros argui
dos e a testemunhas no proces
so da Operação Marquês é de
relevante interesse público e
que são também legítimas
São José Almeida expressou

em declarações ao Público
uma posição clara sobre a di
vulgação das imagens pela
CMTVepelaSIC Nocumpri
mento da sua obrigação e com
promisso com a sociedade o
dever de informar sobrepõe se
sempre para os jornalistas aos
direitos de imagem e até a leis
como a do segredo de justiça
que nem é o reportagens
caso nesta si
tuação
Em declara

ções ao Pú
blico órgão de informação no
qual é jornalista apresidente do
Conselho Deontológico foi ca
tegórica As gravações dos in
terrogatórios sãooficiais e che

garam à mão dos jornalistas
Ainda que haja aspetos que pos
sam suscitar dúvidas por assu
mirem contornos que raiam o
voyeurismo é inegável que as

queneméoreportagens
divulgaram
aspetos do
Processo de
relevante in

teresse público e são por isso
legítimas
São José Almeida salvaguar

dou esta posição que é tomada
como presidente do Conselho

Deontológico mas a título pes
soal dado que o Conselho
Deontológico não assumiu ain
da umaposição sobre adivulga
ção de imagens dos interroga
tórios a Sócrates e a outros ar

guidos e testemunhas Para a
presidente do Conselho Deon
tológico é importante que este
debate se faça mas a obrigação
e o compromisso dos jornalistas
é com o público e com a socie
dade E têm o dever de revelar

informações verídicas como as
que forammostradas
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